TRIPOLI ESTABELECE, EM EMENDA À LEI ORGANICA,

PRAZO PARA O EXECUTIVO REGULAMENTAR LEIS

(Emenda 31, alterando Art 69 da L.O.M.)

Art. 69 - Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições previstas nesta Lei:

(...)

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como, no prazo nelas estabelecido, não inferior a trinta nem superior a cento e oitenta dias, expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, ressalvados os casos em que, nesse prazo, houver interposição de ação direta de inconstitucionalidade contra a lei publicada;

(Alterado pela Emenda 31/08)
